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ANEXO II
MINUTA DA PRoPos1'A

|.1crrAçÃo MEn1AN'r: Pneeio N° 2o19.o1.17.o7-PP-oav.
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE:

ENDEREÇO:

TELEFONE:

Através do presente declaramos inteira submissão aos dltames da Lei n.° 8.666/93 e suas
posteriores alteraçöes e, às cláusulas e condiçöes previstas na llcltação mediante Pregão N°
2019.01.17.07-PP-OBR.

Declaramos que`no preço proposto, estão incluses todos os custos necessários para o
fornecimento do objeto da licitação em referêncla, bem como todos os trlbutos, encargos
trabalhistas, cornerciais e quaisquer outras despesas que lncldam ou venham a lncidir sobre o
objeto desta licitação, e que influenciem na formação dos preços desta Proposta.
Declaramos ainda que não possuímos nenhum fato que nos impeça de partlcipar desta Llcitação.

(LOTE....)

« ` .Y -\μm-_: .- __ _ v_- _¿\4 A <~- _\=_-7-5 ›_2 ,.¿..;_›-- . ¿-.,..,,._«_ -kfl ,¿¿.`,...¿,-¿-,, . .W-›...,.v ¿ _;-_ .›....-, . . ,»..V ,._ , _ _ _ V ._ _f* .;f___.~.. * EA ,

Valor total do lote R$

1. Cotamos para o objeto em llcitação o valor total de
R$ .............................................. ..

2. O prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da entrega
de seu respectivo envelope.

(Município)-(UF), de 4 de

(assinatura do Fepresëntante lëgåí)" '

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Milhã - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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\ ANEXO III
\ I

MonE|.o DE nEc|.ARAçÃo DE HAs1L11'AçÃo
f\
«U

PAPEL TIMBR/«oo DA EMPRESA
î
Î1

L A Empresa (Razão Social), Com sede na (endereço), inscrita no CNP]/MF sob o número

__ (....) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, em atenção ao disposto no art. 4°, VII,
ll-

da Lei federal n° 10.520/02, declarar que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a

` habilltação na licitação, medlante Pregão Presencial, de n° 2019.01.17.07-PP-OBR, da Prefeitura

Municipal de MILHÃ. Declara, ademais, que não está impedlda de partlcipar de licitaçöes e de

\ contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem de fatos impeditlvos de
\I -sua habilitaçao.
«î

:1 (Município)-(UF), _ de de
€
Â
i ________________________________________

` (assinatura do representante legal)

'1
îi

` Rua Pedro Jasé de Oliveira 406, Centro - Mälllã - CE - CEP: 63.635-000
1 CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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Prefeitura Municipal de MILHÃ

li
I

vn ~.`

1 R Ref. licltação mediante PREGÃO n° 2019.01.17.07-PP-OBR

F1 Prezado (a) Senhor (a),

\N Pela presente, fica credenciado o Sr. (a)_.... , portador(a) da Cartelra de Identidade

n° , para representar a empresa ( .... ..), inscrlta no CNPJ sob n° ( ....... ..),

Î nos autos referentes à licitação em epígrafe, podendo para tanto prestar esclarecimentos,

formular lances verbais, assinar atas e declaraçöes, visar documentos, receber notlficaçöes,
1

interpor recurso, manifestar-se quanto à desistência deste e praticar todos os demals atos

inerentes ao certame.

' Atenciosamente,
i

“ (municipio)-(UF), ÿae_ aeo Î
\

I
É

\
*Ê\
`t (nome da empresa)

\M Nome:CPF n°:

\ Cargo:
J

` mm nam me a¢ ozmua 406. am» - Mau- ce _ car: 63.61:-om
\ cNPJ.- oa 141.565/0001.06
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AN EXO V

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Reglstro de Preços n° / _

Pregão n° 2019.01.17.07-PP-OBR

Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão n° 2019.01.17.07-PP-OBR -
do respectivoyesultado homoiogado, que vai assinada pelo titular da SECRETARIA DE OBRAS E
SERVIÇOS PUBLICOS, gestor(a) do Registro de Preços, pelos representantes Iegais dos
detentores do registro de preços, todos qualificados e relacionados ao finai, a qual será regida
peias cláusuias e condiçöes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DD FUNDAMENTO LEGAL
0 presente instrumento fundamenta-se:
I. No Pregão n° 2019.D1.17.07-PP-OBR
II. Nos termos do Decreto Federal n° 7.892/2013
III. Na Lei Federal n.° 8.666, de 21.6.93 e suas aiteraçöes.
IV. Na Lei Federal n.° 10.520, de 17.7.02

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇDS PARA AQUISIÇÖES FUTURAS DE
MA'rE|u¿\L ne c9Ns1'RuçÃo, e|.É'r|u,co E H1|:›nÁu¿.1co nEs1'INAnos MANu'rENçÃo
DOS PREDIOS PUBLICOS, D0 MUNICIPIO DE MILHA, cujas especificaçöes e quantitativos
encontram-se detalhados no Anexo I - Termo de Referêncla do edital de Pregão n°
2019.01.17.07-PP-OBR, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de
preços apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar, conforme consta nos
autos do Processo n° 2019.01.17.07-PP-OBR .
Subcláusula Unica - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contrataçöes,
exclusivamente por seu intermédio, podendo realizar ilcitaçöes específicas, obedecida a
Iegislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie
aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurado a preferência, em igualdade de
condiçöes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado
da data de assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Caberá A SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS o gerenciamento deste instrumento,
no seu aspecto operacional e nas questöes legais, em conformidade com as normas do Decreto
Federal n° 7.892/2013. _
CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Em decorrência da publicação desta Ata, o participante do SRP poderá emitlr ordem de compra,
ficando o prazo para o fornecimento de acordo com o especificado no Edital e Termo de
Referência do presente processo.

" Rua mm J ne ae omezm 405, cum - Mu/›a - cz: - car: 63.635-000cNr1.- aa. msas/oaoz-oa
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Subciáusuia Primeira- A Ata de Registre de Preçes uma vez lavrada e assinada, não obriga a
Administração a firmar as contrataçöes que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização
de procedimento de iicitação, respeitados es dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo
assegurado ao detentor de registro de preços a preferência em iguaidade de cendiçöes.
Subciáusula segunda - O participante de SRP (Sistema de Registre de Preços), quando
necessitar, efetuará aquisiçöes junto às detentores de preços registrados na Ata de Registre de
Preçes, de acordo com os quantitatives e especificaçöes previstos, durante a vigência de
documento supracitado.
Subciáusula terceira - Os detentores de preços registrados flcarãe obrigados a executar o
ebjeto licitado ao participante de SRP (Sistema de Registre de Preços), nos prazos e condiçöes
definidos no Terme de Referência deste edital.
Subciáusuia Quarta - A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utiiizada
por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha participado
de certame iicitatório, mediante anuência de órgão gerenciador.
Subciáusula quinta - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da ata de registre de preços, deverão consultar o órgão gerenciador
da ata para manifestação sobre a possibiiidade de adesão.
Subcláusula sexta - Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
cendiçöes neia estabeiecidas, optar pela aceitação ou não de fornecimento decorrente de
adesão, desde que não prejudique as obrigaçöes presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com e órgão gerenciador e órgãos participantes.
Subciåusula sétima - As aquisiçöes ou contrataçöes adicionais a que se refere este artigo não
poderão exceder, per órgão ou entidade, a cinquenta por cente des quantitatives dos itens do
instrumento convecatório e registrados na ata de registro de preços para e órgão gerenciador e
órgãos participantes.
Subclåusuia eitava - O quantitative decorrente das adesöes à ata de registro de preços não
poderá exceder, na totaiidade, ao dobro de quantitative de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independante de número de
órgãos não participantes que aderirem.
Subcláusula nena - Após a auterização de órgão gerenciador, e órgão não participante deverá
efetivar a aquisição ou contrataçãe soiicitada em até neventa dias, ebservado e prazo de vigência
da ata.
Subcláusula décima - Compete ao órgão não participante os atos relatives à cobrança do
cumprimente pelo fornecedor das obrigaçöes assumidas e a aplicação, observada a ampia
defesa e e contraditório, de eventuais penaiidades decorrentes do descumprimento de ciáusuias
contratuais, em reiação às suas próprias contrataçöes, infermando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÖES E RESPONSABILIDADES
Os signatários desta Ata de Registre de Preçes assumem as obrigaçöes e responsabiiidades
constantes no Decreto Federal de Registre de Preçes n° 7.892/2013.
Subcláusuia Primelra - Caberá ao órgão participante, as atribuiçöes que ihe são conferidas
nos termes dos incisos do art. 5°, do Decreto Federal n° 7.892/2013 ez
1 - proporcionar a empresa vencedora, todas as condiçöes necessárias ae plene cumprimente
das obrigaçöes decorrentes da presente licitação;
II - Comunicar a Empresa Vencedora toda e qualquer ocerrência relacienada com a execução
de objete licitado, diligenciande nos cases que exigirem providências corretivas;
III - Soiicitar a execução do objeto licitado através da emissãe de nota de empenhe e/ou Ordem
de compra.

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Milhã - CE - CEP: 63.635-000CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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IV - Fiscalizar a execução de objeto licitado, através de sua unidade competente, podendo, em
decorrência, seiicitar providências da empresa vencedora, que atenderá ou justiflcará de
imediate.
V - Notificar a empresa vencedera de qualquer irregularidade decorrente da execução de objeto
licitado.
VI - Apiicar as penaiidades previstas em lei e neste instrumente.
VII -Previdenciar e pagamente à vista das Netas Fiscais/Faturas e recibo, devidamente atestadas
pelo setor competente.
Subcláusula Segunda - O detentor de registre de preços, durante e prazo de validade desta
Ata, fica obrigado a:
I - Entregar e objeto licitado de conformidade com as cendiçöes e prazos estabelecidos ne Edital,
bem como ne Terme de referência na Ata de Registre de preços e de acordo com as exigências
administrativas.
II - Manter durante toda a execução de objeto, compatibiiidade com as ebrigaçöes assumidas,
todas as cendiçöes de habiiitação e quaiificaçãe exigidas na Lei de Licitaçöes;
III - Arcar com eventuais prejuízos causados ae Municípie/eu terceires, provocados per
ineficiência ou irregularidade cemetida per seus empregados e/eu prepostos envolvidos na
execução;
IV - Corrigir, reparar, remover, recenstruir eu substituir, às suas expenses, ne tede eu em
parte, qualquer item em que se verifiquem defeite eu mau funcionamento.
V - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam eu venham a incidir sobre
a execução, inclusive as ebrigaçöes relativas a saiáries, previdência social, impostos, encargos
seciais e outras providências, respondendo ebrigatoriamente peie fiei cumprimente das ieis
trabalhistas e específicas de acidentes de trabalho e iegisiação cerrelata, aplicáveis ae pessoai
empregade na execução.
VI - Prestar imediatamente as infermaçöes e es esclarecimentes que venham a ser solicitades
pelo Municípie, salve quando impiicarem em indagaçöes de caráter técnico, hipótese em que
serãe respondidas ne prazo de 24 (vinte e quatre) heras.
VII - Substituir ou reparar e objeto licitado que cemprevadamente apresente condiçöes de
defeito ou em descenfermidade com as especificaçöes deste terme, ne prazo fixade pelo(s)
órgão(s)/entidade(s) participante(s) de SRP (Sistema de Registre de Preçes), centade da sua
notificaçãe.

c|.ÁusuLA sÉ1'1MA - ees i'-*Races Rec-:1s'rRAees
Os preços registrados são es preços unitários efertades nas prepestas das signatárias desta Ata,
es quais estãe relacienados ne Mapa de Preçes des itens, anexo a este instrumente e servirãe
de base para futuras aquisiçöes, observadas as cendiçöes de mercade.
CLÁUSULA OITAVA - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrados não sefrerãe reajuste, salve es cases previstes ne art. 16, de Decreto
Federal n° 7.892/2013.
CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO D0 REGISTRO DE PREÇOS
Os preços registrados na presente Ata, poderão ser canceiados de plene direite, nas situaçöes
previstas ne art. 19, e na ferma de art. 20, ambos de Decreto Federal n° 7.892/2013.

c|.Áusui.A eÉc1MA - eAs ceuetcöes PARA A AQu1s1çÃe
As Aquisiçöes com es fernecedores registrados serãe formalizadas pelo órgão interessade per
intermédie de instrumente centratual, emissão de nota de empenhe de despesa, auterização de
cempra ou outre instrumente hábii, conforme e art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993.
Subcláusula Prlmeira - Case e forneceder ciassificade em primeiro lugar, não cumprir e prazo
estabelecido pelos órgãos participantes, ou se recuse a efetuar e fornecimente, terá e seu
registre de preço canceiado, sem prejuíze das demals sançöes previstas em lei.

Rua Pedro José de Oliveira 406, Cenrro - Mühd - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/000!-06
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Subcláusula Segunda - Neste case, o órgão participante cemunicará ao órgão gester,
cempetindo a este convecar sucessivamente per erdem de classificação, es demais fernecederes.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
Subcláusula Primeira - Quante à entrega:
O objeto da erdem de cempra e/ou Nota de empenhe deverá ser entregue em conformidade
com as especificaçöes estabelecidas ne Anexe I - Terme de Referência de edital, nes iocais
indicados pelo Comprader, ne prazo máxime de 05 (cince) dias centades após a
selicitaçãe de setor competente.
b) Os atrases ocasionades por motive de ferça maier ou case fortuite, desde que justificades até
02 (dois) dias úteis antes de términe de prazo de entrega, e aceltes pela centratante, não serãe
censiderados come inadimpiemente centratuai.
Subcláusula Segunda - Quanto ae recebimente:
I Tratando-se de produto faciimente identificável, que não necessite de conferência minuciesa,
seu recebimente previsório e definitive, bem como sua aceitação efetuar-se-ãe
cencemitantemente, mediante recibe definitive. Case centrário o recebimento se efetivará nes
seguintes termes:
a) Proviseriamente, para efeite de posterier verificaçãe da conformidade de objeto licitado
com a especificaçãe;
b) Definitivamente, após a verificaçãe da quaiidade, quantidade e marca de objeto licitado e
con_sequente aceitação pelo setor competente.
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO
O pagamento advlndo de objeto desta Ata de Registre de Preçes será preveniente des recursos
do(s) órgãe(s) participante(s).
Subcláusula Primeira - O pagamento será efetuade de acerde com entrega de objeto à vista
de fatura que deverá ser apresentada pela centratada, atestada e visada pelo órgão
competente.
Subcláusula Segunda - O pagamento será efetuade após e fernecimente de objeto licitado,
observadas as dispesiçöes editaiícias, através de crédite na Centa Bancária de ferneceder eu
através de cheque nominal.
Subcláusula terceira-A Empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura, come
condiçãe para que o pagamento seja efetuade, os cemprevantes de reguiaridade fiscal.
Subcláusula Terceira - Não será efetuade qualquer pagamento à centratada, em case de
descumprimento das cendiçöes de habiiitação e quaiificaçãe exigidas na iicitaçãe.
Subcláusula Quarta - É vedada a reaiização de pagamento antes da execução de objeto ou se
e mesme não estiver de acordo com as especificaçöes de Anexe I - Terme de Referência de
edital de Pregão n° 2019.01.17.07-PP-OBR.

ci.Ausu|.A eÉc1MA TERCEIRA - eAs sANçöas AeM1N1s'rRAT1vAs
A empresa que, cenvecada dentro de prazo de eficácia de sua proposta, não Assinar a Ata de
Registre de Preços, deixar de entregar decumentaçãe exigida para e certame ou apresentar
decumentaçãe faisa. Ensejar e retardamente da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução, comportar-se de medo inidônee ou cometer fraude
fiscal, segunde resuitar apurade em precesse regular pela auteridade competente., ficará
impedida de iicitar e centratar com a Administração Pública, sem prejuíze de ter cancelade e
respective registro ne sistema de cadastramente de fernecederes deste Municípie, pelo prazo
de até 05 (cince) anes, aiém de sujeitar-se às multas previstas neste edital, bem come às
demais cominaçöes iegais.
Subcláusula Prlmeira - Ae signatárie da Ata de Registre de preços, total ou parciaimente
inadimplente serãe aplicadas as sançöes previstas nes art. 86 e 87 da Lei federal n° 8.666/93,
a saber: *
a) advertência, nas hipóteses de execução irreguiar de que não resulte prejuíze para a
administração;

' Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - MMM - CE - CEP: 63.635-000CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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b) muita, que não excederá, em seu total, 10% (dez per cento) de valor registrado, nas
hipóteses de inexecuçãe, com ou sem prejuíze para a administração;
c) suspensãe temperária de participaçãe em iicitaçãe e impedimente para centratar com a
Administração Municipal, por prazo não superior a dois anes, nas hipóteses de execução
irreguiar, atrases ou inexecuçãe de que resulte prejuíze para a administração;
d) deciaraçãe de inideneidade para iicitar e centratar com a Administração Púbiica enquanto
perdurarem es seus motivos determinantes ou até que seja promevida reabiiitação perante a
auteridade que apliceu a penalidade, nas hipóteses em que a execução irreguiar, es atrases ou
a inexecuçãe asseciem-se à prática de iiícite penai.
Subcláusula Segunda - A penaiidade estabelecido na letra "b" da Subcláusula anterior poderá
ser aplica de ferma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais.
e) Ocorrende atrase na execução, por culpa da centratada, ser-ihe-á apilcada muita moratória
de 1 % (um per cento), per dia útil, sobre o valor da aquisição em atrase, constituindo-se a
mera independentemente de netificaçãe eu interpelaçãe.
f)- As multas previstas nesta cláusula não têm natureza cempensatória e o seu pagamento não
eiide a respensabilidade da Centratada por danes causados ae Centratante.
g)- As penaiidades acima descritas poderão ser aplicadas, sem prejuíze de disposte ne art. 7°
da Lei federal n° 10.520/02.

cLÁusui.A eÉc1MA QUARTA eA cessîle eu eA 'rn.ANs|=aRÈNc1A
O objeto da presente Ata de Registre de Preçes não poderá ser objeto de cessãe, subcentrataçãe
ou transferência, ne todo ou em parte.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
Fica eieite o fere do município de MILHÃ de Estado de Ceará, para conhecer das questöes
reiacienadas com a presente Ata que não possam ser resoividas pelos meies administratives.
Assinam esta Ata, os signatários relacienados e quallflcades a seguir, es quais flrmam o
cempremisso de zeiar pelo fiei cumprimente das suas ciáusulas e cendiçöes.

MILHÃ- cs, g de 1 de, 1
Signatáries:

' ónsîo eesrenz eereureaes eo nee. ee images:Neue ee 1'ifui.AR= RePResEN1'AN're:cAnee= cAneo=cer; cer:
Assmnuiu: AssiNA1'uRA=

mm rear» mr ae ozmzm 400, cam -A Mana - cz: - cari* 63.335.000CNPJ: 06. 741.565/0001.06
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ANEXO úNIco DA ATA DE REGISTRO DE PREÇes N° / .
I MAPA DE Pneces
l
`i |=eRN eceeen: __ 1

i

Este documento é p_arte da Ata de Registre de Preçes acima referenciada, celebrada entre o
11 Municípie de MILHA através da SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS Q es
I fernecederes, cujes preços estãe a seguir registrados per item, em face da reaiização de Pregão

ri° 2019.01.17.07-PP-OBR.

“ .. - * .._,_____ vanrnrrunμ nuuicnmu. ne Q) Q 5 /2;, ï
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` MILHÃ- CE, de .del
i.

i Signataries:
V

'* Bneîe Gaston: oareurenss Dom-:e.'De Puces;
i Neue De TITULAR: RePRaseN*rAN1'e;
il CARGO: CARGO:CPF: CPF:

Ass|NAruRA= AssmA'ruRA:
l

.i

i
i.il

_._,_.._

il

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Míüld - CE - CEP: 63.635-000
l CNPJ: 06. 741.565/000!-06
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_ Anexe vt
Deci.ARAçAe De M1cneeM|›nEsA, eu EMPRESA DE Paquene Peine

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

Deciaramos para es efeites de disposte na Lei Cemplementar n° 123, de 14 de dezembro de

2006, que a Empresa .................................................................. .., inscrita ne CNPJ seb e

n° ................................. .., está enquadrada na categeria ................................... ..

(micreempresa ou empresa de pequeno perte), bem come nãe está inciuida nas hipóteses de §

4°, de art.3°, da Lei supracitada.

(Municipio)-(UF), de de _ _

Nome e assinatura de representante
RG n° ............. .... ..

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Mllhd - CE - CEP: 63.635-000CNPJ: 06.741.565/0001-06

L ù qi



Vt 6* 6 1 '-QUEL,/` 6 '_
liä _. › ;_'_'!!!!,!!¿_« ..,,__ Iran:-nrrulnμ numcuuu. un C9 Q 4 C) xx
. 9- _ -y
Ê ` í . - FÎS Q* LL

\ _ , V .. . ,_ \ O Ê.:
W] ,:›j'_«:
åx eos !.::,..:~:? _ _,..- un Novo Una Nova  í

Là "*/Q' de NW

9'F*-'ï

U

Êa CO 12,§°*¿'W/s

H-8%
›r \

` _ ` *- _ - * › _ -** ***“** *-*'-r --'**' M'-"*' -~-'> ›..› .-›-. » _. ..~ V, |- -.›v«..-` .« *-›\› 9 *."›*"§›***'« \*-,›.*,-*-1 *_-» "-*_= ›- 1* E *~ * J *
L1 » .¢¿«:*:s`§ã›'à'ñ':¿U_;¿i1$`FÊ ** rf* *f:-jy@\*,'*.'<«'-'!-î.ï;f..* *.›*' , ' Î ›M
W

Îa ANEXO VII
G

N* MoDELo DE DECLARAÇÃQ - EMPREGADOR E PEssoA JURÎDICA
*È

(PAPEL TIMBRADO DA PRoPoNENTE)
I
li*L*1.L -`

À Á
Îi Comlssão de Hcitação do MILHÃ.

*È Ref. |›m¢esso N° 2o19.o1.17.o7-PP-osn
L
› 11 DECLARAÇÁO

,N

` ........................................ ..,inscrita no CNPJ n° ...................... ..,por lntermédio de seu
Î representante legal o(a) .................................................. .., portador (a) da cartelra de
`; identidade n° .............................. .. e do CPF n° ....................... .., DECLARA, para fins do
.1 dlsposto no inciso V, do art. 27 da \ei n° 8.666, de 21 de julho de 1993, acrescida pela Lei n°
F 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e não emprega menos de dezesseis anos.
T
EL

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendlz ( ).

1 (Municipio)-(UF), _ _ de” 9 _ de _

¢ f 1 › . I - . . - \ ¢ . ¢ ¢ _ _ . - v u ¢ o - _ ¢ . ¢ < ¢ . ›

NOME

i
l

H*›f
* mm raw me at anna-¢ 406, cm» _ mma- cz - can- 63.635-ooo
il cmv: ca 141.56:/ooo:-oa1
l
\› _ _ __, _. __. __
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ANEXO VIII

MINUTA DO CONTRATO

'rEnMo_ ne comiuno Que i=AzzM :mn: sx o
Mumcrvxo ne Mm-\Ã Afluvés DA PREFEITURA
Muuxcxpm. com , |›AaA o FIM
que A snaeum se nEc|.AnA=

O MUNICÎPIO de MILHÃ, pessoa juridica de direito público interno,__através da Prefeitura
Municipal, estabelecido à Rua Pedro José de Oliveira 406 - Centro MILHA- CE, inscrlto no CNPJ
sob o nfl 06.741.565/0001-06, neste ato representado pela SECRETARIA DE
Sra. , doravante denomlnado de CONTRATANTE e
_ , com sede em , à Rua, n.° ___, inscrita no CNPJ/MF sob o n.°
_ _, representada por (nome), (CPF), doravante denominada
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, decorrente de processo licltatórlo, na
modalidade na modalidade de PREGAO. Os contraentes enunciam as seguintes cláusulas e
condiçöes, que regerão o contrato em harmonia com os princíplos e normas da legislação
aplicável à espécie, especialmente a Lel federal n°. 10.520, de 17/07/02 e, Lei Federal n°
8.666/93, que as partes declaram conhecer, subordinando-se:

§LAU$LA.P&I.ME!.BA_- QQ ÇLEJELQ _
1.0 - 0 presente contrato tem por objeto a AQUISIÇAO DE DESTINADOS
A , na conformidade do ato convocatório da Licitação n°
2019.01.17.07-PP-OBR que, corn seu termo de referência, integram este termo contratual,
independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos legals.

1.2 - O objeto do presente contrato será entregue de forma Parcelada por demanda.

 
2.1 - 0 objeto licitado deverá ser entregue no município de MILHÃ, devendo a entrega ser
efetuada, em sua totalidade, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados após a
solicitação do setor competente, em conformidade com o quantltativo requlsitado na ordem
de compra, que será emitida de acordo com as necessidades do setor competente.
2.2 - Tratando-se de produto facilmente identiflcável, que não necessite de conferência
minuciosa, seu recebimento provlsório e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão
concomitantemente, mediante recibo definitivo. Caso contrário o receblmento se efetivará nos
seguintes termos:
2.2.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto
licitado com a especificação;
2.2.2 - Definitlvamente, após a veriflcação da qualidade, marca do objeto licitado e
consequente aceitação pelo setor competente.
2.3 - O procedlmento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja entregue
pela empresa em conformidade com as especificaçöes definidas na Proposta de Preços.
2.4. - Por ocasião da entrega do objeto licitado, o fornecedor deverá apresentar recibo, além
das respectivas fatura e Nota Fiscal.
2.5 - No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigênclas
especiflcadas neste Edital e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser de
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condiçöes,
sob pena de aplicação das penalldades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

Rua Pedro Josä de Olivaira 406, Centro - Milhä - CE - CEP: 63.635-000CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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2.6- Em nenhuma hipótese serão concedldas prorrogaçöes de prazo.

il f, Q M5!!! B IEBÇEIBÊ -QQ MM QE
il 3.1 - O valor global do contrato é de R$ (por extenso), conforme proposta da Contratada,
il correspondendo ao objeto definido na cláusula prlmelra.
P.
ll,  

4.1_-A despesa do contrato neste exercício correrá à conta da dotação orçamentária descritas a
seguir, do Orçamento vigente da prefeitura Municipal.

l›
l 1 '.2 ' *

li CLASSIFICAÇAO CLASSIFICAÇAO PROJETO/ ELEMENTO SUB
ll, 1Ns'r11'uc1oNAL |=uNc1oNAl. A1'1vIoAoE DE oes|›EsA ELEMENTO
,l
À*' íPnoGRAMÁ1'1cA

l _

j 5.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidêncla de todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerclais, taxas, fretes,.seguros,

l deslocamentos de pessoai, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o
l fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem de lucro.
li

5.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado de acordo com entrega do objeto à vista de
fatura que deverá ser apresentada pela contratada, atestada e visada pelo órgão competente.

5.2.1 - O pagamento será efetuado após o fornecimento do objeto licitado, observadas as
disposiçöes editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque
nominal.

l
* 5.2.2 -A Empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura, como condlção para que o

l, pagamento seja efetuado, os comprovantes de reguiaridade fiscal.

ll _ 5.2.3 - Não haverá antecipação de pagamento.

5.3 - REAJUSTE: Os valores contratados não sofrerão reajuste, salvo os casos de equilíbrlo
econômico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II alínea “d" da Lei 8.666/93 e

l` alteraçöes posteriores, o preço poderá ser realinhado desde que a variação do preço seja
` soiicitada e comprovada pela contratada.

6.1 - O prazo do contrato será da data de assinatura até _ de de _

7.1 - A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato caberá ao CONTRATANTE ao
qual interessa diretamente a execução do objeto, a quem a adjudlcatária deverá apresentar-se
imediatamente após a assinatura do termo de contrato.

7.2 - A Centratada declara aceltar, lntegralmente, todos os métodos e processos de lnspeção,
* verificação e controle a serem adotados pelo Contratante.

I 7.3 - A existêncla e a atuação da flscallzação do Contratante em nada restringe a
responsabilidade integral e exclusiva da Contratada quanto à lntegridade e à correção da
execução das prestaçöes a que se obrigou, suas consequências e impllcaçöes perante tercelros,

' Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Milhã - CE - CEP: 63.635-000CNPJ: 06. 741.565/000!-06
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próximas ou remotas.

8.1 -DA CONTRATANTE _,
8.1.1- 0 Municipio de MILHA- se obriga a proporcionar a empresa vencedora, todas as condiçöes
necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçöes decorrentes da presente licitação;

8.1.2 - Comunicar a Empresa Vencedora toda e qualquer ocorrêncla relaclonada com a execução
do objeto licitado, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas;

8.1.3. Solicitar o fornecimento do objeto licitado através da emissão de nota de empenhe e/ou
Ordem de Compra.

8.1.4. Fiscalizar a execução do objeto licitado, através de sua unidade competente, podendo,
em decorrência, sollcitar providências da contratada, que atenderá ou justlflcará de imedlato.

8.1.5. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
licitado.

8.1.6. Aplicar as penaiidades previstas em lei e neste instrumento.

8.1.7- Provldenclar o pagamento à vista das Notas Flscais/Faturas e recibo, devidamente
atestadas pelo setor competente.

8.2 - DA CONTRATADA

8.2.1 - Fornecer o objeto licitado de conformidade com as condlçöes e prazos estabelecidos no
Edital, bem como no Termo de referência na Ata de Registro de preços e de acordo com as
exigências administratives.

8.2.2-Manter durante toda a execução do objeto, compatibiiidade com as obrigaçöes assumidas,
todas as condiçöes de habiiitação e qualificação exigidas na Lei de Licitaçöes;

8.2.3 -Arcar com eventuals prejuízos causados ao Municipio/ou tercelros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na
execução;

8.2.4 - A Empresa vencedora é obrigada a corriglr, reparar, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, qualquer item em que se verifique vícios, defeitos ou
incorreçöes.

8.2.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir
sobre a execução, inclusive as obrigaçöes relativas a salárlos, previdência social, impostos,
encargos sociais e outras providências, respondendo obrlgatoriamente pelo flel cumprimento das
ieis trabalhistas e especificas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicávels ao
pessoai empregado na execução.

8.2.6. Prestar lmediatamente as informaçöes e os esclareclmentos que venham a ser solicitados
pelo Municipio, salvo quando impiicarem em indagaçöes de caráter técnico, hipótese em que
serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Milla! - CE - CEP: 63.635-000CNPJ: 06. 741.565/D00!-06
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8.2.7. Substituir ou reparar o objeto licitado que comprovadamente apresente condlçöes de
defeito ou em desconformidade com as especiflcaçöes deste termo, no prazo fixado pelo(s)
órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), contado da sua
notlficação.
8.2.8 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, acréscimos
ou supressöes no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1°, art. 65, da Lei n.° 8.666/93
e suas alteraçöes posteriores

gta'g§gi_¿\ μgrux - gas g§μAi.1|›¿g§s
9.1 - A contratada, total ou parciaimente inadimplente, serão aplicadas as sançöes previstas
nos arts. 86 e 87 da Lei federal n°. 8.666/93, a saber:

a) advertência, nas hipóteses de execução irreguiar de que não resulte prejuizo para a
Contratante;

b) muita, que não excederá, em seu total, 10% (dez por cento) do valor do contrato, nas
hipóteses de inexecuçãe, com ou sem prejuízo para a Contratante;

c) suspensão temporårla de participação em licitação e lmpedimento para contratar com a
Administração Municipal, por prazo não superior a dois anos, nas hipóteses de execução
irreguiar, atrasos ou inexecução de que resulte prejuízo para a Contratante;

d) declaração de lnldoneidade para iicitar e contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabiiitação perante a
auteridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a execução irreguiar, os atrasos ou
a inexecuçãe associem-se à prática de ilícito penal.

9.2 - A penaiidade de muita, estabelecida na alínea "b" do caput desta cláusula, poderá ser
aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais.

9.3 - A muita aplicada será descontada de eventuais créditos que tenha em face do Contratante,
sem embargo deste rescindir o contrato e/ou cobrá-la judlcialmente.

9.4 - Ocorrendo atraso na execução, por culpa da contratada, ser-lhe-á aplicada muita moratórla
de 1 % (um por cento), por dia útil, sobre o valor da aquisição em atraso, constituindo-se a
mora independentemente de notificação ou interpelação.

9.5 - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento
não eiide a responsabilidade da Contratada por danos causados ao Contratante.

9.6 - As penaiidades acima descritas poderão ser aplicadas, sem prejuízo do disposto no art. 7°
da Lei federal n° 10.520/02.

10.1_- O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78 da Lel
federal n° 8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sançöes
previstas naquela Lel e no ato convocatório.

10.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo,
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11.1 - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência,
no todo ou em parte.

 
12.1 - A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução das obrigaçöes contratadas. Responsabiliza-se, também, pela ldonei-
dade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por
quaisquer prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros.

12.2 - O Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigaçöes vinculadas à
legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securltária, e decorrentes da execução do
presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, excluslvamente, à Contratada.

12.3 - O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos
ou subordlnados.

12.4 - A Contratada manterá, durante toda a execução do contrato, as condiçöes de habiiitação
e qualificação que lhe foram exigi das na licitação.

 
13.1- Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas,
emolumentos e despesas decorrentes da formallzação deste contrato e da execução de seu
objeto.

14.1 - Em 20 (vinte) dias, contados de sua assinatura, o Contratante providenciará a publicação
no quadro de avisos da Prefeitura Municipal o resumo do presente termo Contratual.

15.1 - O Foro competente para dirimir questöes relacionadas com o presente Contrato, que não
sejam resoividas pela via administrativa, é o da Comarca de MILHÃ, por força da disposlção
contida no art. 55, § 2 da Lei 8.666/93, alterada e consolidada.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em duas vias de igual teor,
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

MILHÃ - ce, da _de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
01. __ _
CPF:
02.
CPF :
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